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Ofício 09/2023, comunicar  suposta prática que possa incidir em infração penal.
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CARTÓRIO BANDEIRA  

1º OFÍCIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS - PARÁ 

Rua Getúlio Vargas, n 42, loja 01, Novo Horizonte, CEP 68.537-000, FONE (94) 33581618 
EMAIL:cartoriocanaadoscarajas@gmail.com 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA - TJPA 

 

Ofício 09/2023 

Canaã dos Carajás, 29 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

Eu, Kélcio Bandeira Barra, tabelião e registrador do Cartório do 1º Ofício de 

Canaã dos Carajás-PA, venho por meio deste, com respaldo no Princípio da Segurança Jurídica e 

da Fé Pública Notarial e Registral, apresentar notícia de suposta prática que possa incidir em 

infração penal.  

Foi apresentada em cartório pelo Marcos Almeida de Oliveira (CNH em 

anexo) CRV com indícios de utilização indevida de selos de segurança de reconhecimento de 

firma já utilizados em atos anteriores.   

Segue em anexo o documento apresentado e os atos de diligência de 

verificação dos selos. 

Informamos que os originais foram encaminhados ao Ministério Público para 

possíveis providências.  

 

 Atenciosamente, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

 
PP 0002077-86.2023.2.00.0814
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
 
 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - COMUNICAÇÃO DE FALSIFICAÇÃO DE
DOCUMENTOS - NECESSIDADE DE AMPLA DIVULGAÇÃO - EXPEDIÇÃO DE
COMUNICADOS AOS SERVIÇOS EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DO PARÁ E ÀS
CORREGEDORIAS DE JUSTIÇA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL -
ARQUIVAMENTO.
 

                                                                        DECISÃO
 
 

Trata-se de Pedido de Providências autuado a partir da comunicação
efetivada pelo Oficial do 1º OFÍCIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, por meio do Ofício
09/2023 (ID. 2904228), cujo teor notícia a apresentação de  CRV (certificado de
registro de veículo) com indícios de utilização indevida de selos de segurança de
reconhecimento de firma já utilizados em atos anteriores.
 

Informa o requerente que o documento objeto de fraude foi apresentado
na serventia pelo Sr. Marcos Almeida de Oliveira, anexando o documento apresentado
e os atos de diligência de verificação dos selos.
 

Por fim, consigna ter encaminhado os originais ao Ministério Público para
providências.
 

É o breve relato.
 

Cinge-se o objeto do presente à comunicação de falsidade, com finalidade
de obtenção de providências destinadas à ampla publicidade, por parte desta
Corregedoria Geral de Justiça.
 

Verifica-se que a autoridade competente para promoção das investigações
fora devidamente notificada, bem assim, ausentes indícios de irregularidades
relacionadas ao serviço.
 

Destarte, diante dos fatos narrados, importa impulsionar a ampla
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divulgação, razão pela qual determino sejam expedidos comunicados, disponibilizando
inteiro teor do expediente, aos serviços extrajudiciais do Estado do Pará e às
Corregedorias de Justiça dos Estados e Distrito Federal.
 

  Após, ausentes demandas decisórias típicas, ARQUIVE-SE.
 

  Sirva como ofício.
 

  À Secretaria para os devidos fins.
 

  Belém, data registrada no sistema.
 

 
 

 
 

Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento.
Corregedora-Geral de Justiça em exercício.

  A12
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